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Coordenadoria Geral de Administração
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REG|STRO DE PREçOS N" 021/2020

PROCESSO No 2673t2020

MoDALTDADE DE t-lctrnçÃo: pREGÃo elernonlco No olltzozo
oncÃo REsPoNsÁvel PELo REGrsrRo: DEFENSoRTA puBLtcA Do ESTADo DE
sÃo paulo
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREçOS PARA EOUISIçÃO DE MATERIAIS DE
HIGIENE PESSOAL.

pneÂrueuLo

A DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE SÃO PNUIO, iNSCritA NO CNPJ/MF SOb O NO

08.036.15710001-89, com sede na Rua Boa Vista, no 200, cEp 01014-000, centro da
Capital Paulista, neste ato representada pelo Coordenador Geral de Administração, Dr. Luiz
Antonio Silva Bressane, no uso das atribuições que lhe sâo conferidas pelo artigo 60, da
Lei Complementar Estadual no 988/2006, e no artigo 14, do Ato Normativo DPG no
10012014, doravante designada ORGÃO GERENCIAóOR, em face da classificação das
propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO No O18I2O2O, para Registro de preços,
por deliberação do PREGOEIRO datada de 0210912020, hsmologada por ato da autoridade
competente, conforme consta do Processo no 267312020, devidamente publicado no Diário
Oficial, RESOLVE registrar os preços, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela
proponente classificada em 1o lugar no certame acima numerado, a saber:

EMPRESA CLASSIFICADA EM 1O LUGAR - DEÏENTOBA DA ATA

Nome: Flash Comércio de Produtos de Higiene Eirelt/
Representante: Guilherme Anhê Perez Caitano -r'

RG: 43.522.161-9 - 6SP/SP ...
CNPJ: 19.827.002/0001-87 ."'
Endereço: Rua Aurora , 473 - Sala A, Centro, BariguiíSp, CEp 16200-1 13

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços consiste no registro de preços para aquisição
de materiais de higiene pessoal, em conformidade com as especificações contidas no
Termo de Referência (Anexo l), parte integrante e indissociável da Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - QUANTIDADES ESTIMADAS

2.1. são estimadas as seguintes quantidades para contratação futura e
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ITEM
DESCRIçAO (descrição
completa vide Termo de
Referência)

coDtGo
BEC

QUANTITATIVOS ESTI MADOS

02 Papel higiênico folha
dupla - cota reservada

291 6070 115 fardos

05
Papel interfolha - cota
principal 4890531 13.300 pacgtes

06 Papel interfolha cota
reservada

4890531 700 pacotes

2.2. Deveráo ser respeitadas todas as especifrcaçÕes técnicas e as demais condiçÕes de
fornecimento contidas no Termo de Referência (Anexo l) que precedeu esta Ata e que dela
fica fazendo parte integrante.

23. Ê. vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
inclusive o acréscimo de que trata o $1', do artigo 65, da Lei Federal n" 8,666/1993,

CLÁUSULA TERcEIRA . oRGÃoS PARTIcIPANTES

3.1. Não houve orgão interessado em participar da presente Ata de Registro de Preços

CLAUSULA QUARTA - PREçOS REGISTRADOS

4.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:

4.2. Os preços registrados têm caráter orientativo (preço máximo), cabendo ao Gerenciador
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ITEM DESCRlCÃO
MARCA/
MODELO

coprGo
BEC

VALOR
UNITARIO VALOR TOTAL

02
Papel higiênico folha
dupla - cota reservada

Toilet/
Gopapa 291 6070 R$ 43,09 R$ 4.955,35

05
Papel interfolha - cota
principal

Biopel/
Biopel 4890531 R$ 13,30 R$ 176.890,00

06 Papel interfolha - cota
reservada

Biopel/
Biopel

4890531 R$ 13,30 R$ 9.310,00

da ata, promover pesquisa prévia de preço que revele a conveniência da o

M
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4.3, Por ocasião do fornecimento decorrente desta ATA, observar-se-ão, também quanto ao
preço, as previsões do Edital do PREGÃO ELETRONICO No O18|2O2O, que a precedeu e
integra o presente instrumento.

4.4. O preço registrado abrangerá os custos diretos e indiretos decorrentes do fornecimento
do objeto, incluindo tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuiçÕes fiscais e
parafiscais, entre outros), seguros, despesas de administração, lucro, custos com
transporte, frete e demais despesas correlatas.

4.5. Sempre que os preços registrados estiverem acima dos valores praticados pelo
mercado, o Órgão Gerenciador convocará a Detentora com a finalidade de negociar a
redução dos valores para adequá-los à realidade do mercado.

4.6. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis, salvo na hipotese prevista nos subitens
4.2 e 4.5 desta cláusula quarta.

cLÁusuLA QUTNTA - VALTDADE DO REG|STRO DE PREçOS

5.1. O prczo de validade do Sistema de Registro de Preços será de 12 (dozel meses,
contado a partir da data da publicação do extrato da Ata de Registro de Preços no Diário
Oficialdo Estado.

5.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de Preços será admitida até que se
alcance o prazo máximo de 12 (doze) meses, nele incluÍdas as eventuais prorrogaçÕes.

cLÁusuLA SEXTA - CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREçOS

6.í. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipoteses e condiçÕes
estabelecidas nos artigos 20 e 21, do Decreto Estadual no 63.72212018.

6.2. O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar do recebim"y" O^ notificação, nas seguintes hipóteses:

6.2.1. Pela Administração Estaduaíquando a Detentora:

a) não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

b) deixar de firmar o contrato ou não retirar o documento equivalente no prazo
estipulado pelo Órgão Gerenciador, de forma injustificada;

c) não aceitar reduzir os preços registrados, na hipotese destes se apresentarem
superiores aos praticados pelo mercado;

d) sofrer suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração Estadual, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos
termos do artigo 87, inciso lll, da Lei federal no 8.666/93;

e) for declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Estadual, nos
termos do artigo 87, inciso lV, da Lei federal no 8.666i93;

f) for impedida de licitar e contratar com a Administração Estadual nos termos do
artigo 70, da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados, por razões de interesse público ou a pedido do
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6.4. O cancelamento será formalizado por despacho do Orgão Gerenciador, assegurado o
contraditorio e a ampla defesa, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.

6.5. A comunicação do cancelamento do preço registrado, no caso previsto no subitem
6,2.1, será feita pessoalmente ou por escrito, juntando-se o comprovante nos autos.

6.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar da Detentora, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado e no sítio eletrônico,
www,defensoria.sp.def.br, considerando-se cancelado o preço registrado a partir de então,

6.7. A solicitação da Detentora para cancelamento de preço registrado, que deverá ser
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não a desobriga do fornecimento
dos produtos, até a decisão final da Administração, facultada a esta a aplicação das
penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.

6.8. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitaçÕes para
aquisição dos bens constantes do Registro de Preços.

CLAUSULA SETTMA - CONTRATAçÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

7.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a
celebrar as contratações que dela poderão advir, observadas as condiçÕes estabelecidas no
Edital, em seus anexos e nesta Ata.

7.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilizaçâo
de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitaçÕes, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condiçÕes.

7.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante
a expedição de Nota de Empenho.

7.2.1. Se, por ocasião da contratação, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista,
estiverem com os prazos de validade vencidos, o orgão licitante verificará a situação por
meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e
anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade
devidamente justificada.

7.2.2. Se não for possÍvel a atualização por meio eletrônico hábil de informaçôes, o
fornecedor será notificado para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua
situação de regularidade de que trata o subitem 7.2.1, mediante a apresentação das
certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação
não se realizar.

7.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realizaçâo do
pagamento dela decorrente, a inexistência de registros em nome do fornecedor no "CADIN
ESTADUAL". Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os
respectivos registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8', SS 1o e 20, da Lei
Estadual no 12.79912008.

7.3.1. A relação de apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ("TCE/SP'),
o cadastro de sançÕes administrativas (www.esancoes.sp.gov.br) e o "Cadastro Nacional
de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS" (www.portaltransparencia.gov.br/ceis)
deverão ser consultados previamente à celebração da contratação.
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7.4. No prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da comunicação
específica, o fornecedor deverá retirar a Nota de Empenho, podendo este prazo ser
prorrogado por igual perÍodo, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração, ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico.

7.4.1. O prazo indicado no item 7.4 poderá ser prorrogado, por igual perÍodo, por
solicitação justificada do interessado e aceita pela Administraçã0.

7.4.2. Quando as paftes decidirem pelo envio da Nota de Empenho na forma física, o não
comparecimento do fornecedor pap relirâ{a importará na recusa à contratação, sujeita à
aplicação das sanções cabíveis.Z

7.4.3. Quando a Nota de Empenho for encaminhada por meio eletrônico, o prazo parâ
entrega terá início no dia útil posterior ao envio da confirmação de recebimento, que será
impressa e juntada aos autos do processo.

7.4.3.1. Apos o prazo de 72 (setenta e duas) horas sem qge haja confirmação de
recebimento, a Nota de Empenho será considerada recebida. {

7.5. Quando a empresa registrada, convocada dentro do prazo de validade da Ata de
Registro de Preços, deixar de comprovar a regularidade dos documentos indicados no item
7 do Edital, ou quando não apresentar a situação regular de que tratam os subitens 7.2.1 e
7.3, ou, ainda, se recusar a retirar ou receber a Nota de Empenho, serão convocadas as
demais com preço registrado, na ordem de classificação das ofertas, e assim
sucessivamente, com vistas à celebração da contratação e atendimento de seu objeto.

7.6. Caso a Contratada seja cooperativa, haverá rescisão imediata do contrato se
constatada a ocorrência superveniente da prestação de trabalho nas condições a que alude
o artigo 1o, S1o, do Decreto Estadual no 55.938/2010, com as alterações do Decreto
Estadual no 57 .15912011.

CLÁUSULA OITAVA . DOCUMENTOS INTEGRANTES
APLICÁVEL

DA ATA E LEGISLAçÃO

8.1- Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da execução do objeto,
bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigaçoes contraÍdas,
consideram-se partes integrantes desta ATA o Edital de Pregão Eletrônico no 01812020
acompanhado de seus Anexos, constantes do Processo no 267312020 e, em especial, a
Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação da eventual signatária que concordou
em fornecer o produto pelo preço da primeira colocada.

8.2- A execução dos contratos decorrentes do presente Registro de Preços será disciplinada
pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis às obrigaçÕes ora contraídas,
especialmente a Lei Federal no 10.52012002, os Decretos Estaduais no 47.297t2002 e no

63.72212018, os Atos Normativos DPG no 9012014 e DPG rìo 10012014, aplicadas
subsidiariamente as disposições da Lei federal no 8,666/1993, e da Lei Estadual no
6.54411989, nas atuais redações.

cLÁusuLA NoNA - DtspostçÕes cenrus
9.1. Aplicam-se às contratações realizadas com base neste Sistema de Registro de Preços,
as disposiçÕes estabelecidas no Edital e no Termo de Referência (Anexo l) que o
precederam, relativas aos prazos, às condições de local de entrega do objeto, às condições

4

de recebimento do objeto, à forma de pagamento e às sançóes admi
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9.2- Os casos omissos nesta ATA serão solucionados com base na legislação Federal e,
subsidiariamente, na legislação Estadual.

clÁusulR DEctMA - FoRo

10.1- Será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões
oriundas desta ATA, E assim, lavra-se a Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, cujo teor foi lido e achado conforme pelas partes, vão por elas assinadas
para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo
identificadas.

E, lida e achada conforme, a presente ata assinada pelo representante do ORGÃO
GERENCIADOR e pelo representante do FO
todos abaixo indicados e identificados.

ECEDOR com preços registrados nesta Ata,

São Paulo, bro de 2020

DEFEN ADO DE SÃO PAULO

LVA BRESSANE

NADOR DE ADMINISTRAçÃO

EMPRESA DE REGISTRO DE PREÇOS:

FLASH C RODUTOS DE HIGIENE EIRELI

GUILHERME ANHÊ PEREZ CAITANO

PROCURADOR

TESTEMUNHAS

Nome:

R.G. no [-.ì ,.'.I,
L't:,

Nome
p-*:

R. G, no Pami Marino Ír,lachado Tornazeli
Agente de Defensoria

RG;33.851.197.6
DeÍeÍsoÍla Rlblkô do hte.:10 dr Sâo hulo

RG;4r.!ri,7,1il l
f Írçi6l 4lq> Íitls:rr,,,rir

I c'.,;.;rr.l Públici Jo ÊrrOuO, 
- 

l:;r,,
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ANEXO I

Processo: 267312020

lnteressado: Defensoria Pública do Estado de Sâo Paulo

Assunto: Ata de Registro de Preços para aquisição de materiais de consumo - Grupo 3 -
Higiene Pessoal

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1 Constituição de Sistema de Registro de Preços (SRP) para aquisição de materiais de
higiene pessoal de acordo com as especificações descritas no Termo de Referência.

2. DA DESCRTçÃO E QUANTTDADE DOS MATER|A|S

2.1 ITEM 1 E ITEM 2 - Papel Higiênico, folha dupla; classe 01, neutro; na cor branca;
alvura ISO maior que 80%; índice de maciez igual ou menor que 5,5 nm/g; resistência a
tração ponderada igual ou maior que 90 n/m; quantidade de pintas igual ou menor que 20
mm2lm2; tempo de absorção de agua igual ou menor que 5 s; conforme norma ABNT NBR
15464-2 e 15134; características complementares: matéria prima 100% fibra celulosica;
comprimento do rolo de 30 m - com tolerância de 2o/o; com largura de 10 cm - com tolerância
de2%; diâmetro no máximo de 11,7 cm; largura do tubete 10 cm - com tolerância de2%',
diâmetro interno do tubete maior que 4 cm; acabamento gofrado, em relevo; picotado;
fragrância neutra; rotulagem contendo: c/ identificação da classe, marca, quantidade de
rolos; aroma, metragem do papel; nome do fabricante e fantasia, CNPJ; e-mail ,telefone do
SAC; embalagem com boa visibilidade do produto;

2.1.1 Quantidade: 2.300 fardos;
2.1.2 ltem BEC: 2916070;
2.1.3 Unidade de Fornecimento: fardo de 64 rolos.

ITEM I - Cota Principal (ampla concorrência)

Quantidade Objeto

2.'1 85 fardos
Papel higiênico folha dupla

(Descrição no Tópico 2.1)

ITEM 2 - Cota Reservada para licitantes enquadradas
como ME, EPP ou cooperativas

Quantidade Objeto

í
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1 15 fardos
Papel higiênico folha dupla

(Descrição no Tópico 2.1)

2.2 ITEM 3 - Papel Higiênico, para dispenser de laqualidade; apresentando folha
simples, gofrado sem picote; na cor branca; neutro; medindo 10cmx600m; composto de
100% fibra vegetal; tubete med. no máximo 5,Ocm de diâmetro; em embalagem apropriada;
portaria M.S. n" 1,480 de 3111?l9Q:

Quantidade: 750 pacotes;
Item BEC: 3926508;
Unidade de Fornecimento: pacote com I unidades,

2.3 ITEM 4 - Sabonete; líquido, com válvula para dispenser de (25alt x 15lar x 13prof) cm
fragrância de erva doce; ingrediente ativo lauril eter sulfato de sodio, coco amida propil
betaina,ph (6,8-7,2); para higiene da mãos; produto sujeito a verificação no ato da entrega;
aos procedimentos adm. determinados pela ANVISA;

2.3.1 Quantidade: 4.500 refis;
2.3.2 ltem Bec: 1939750;
2.3.3 Unidade de Fornecimento: refil de 800m1

2.4 ITEM 5 E ITEM 6 - Toalha de papel-simples-interfolhada institucional; classe 01;
quantidade de dobras 03 dobras; na cor branca; alvura ISO maior que 85%; quantidade de
pintas menor que 4mm2/m2; tempo de absorção de agua menor que 6 segundos; capacidade
de absorção de agua maior que 5g/g; quantidade de furos menor que 1Qmm2lm2;
resistência a tração a úmido maior que 90n/m; conforme norma da ABNT NBR 15464-7 e
15134', característica complementares: matéria prima 100% celulose virgem, gramatura
mínima de 28 g/m'; dimensão da folha 23 x 27 cm', acabamento gofrado maços embalados
individualmente em sacos plásticos; laudo analítico conforme normas da ABNT NBR 15464,
7 e 15134 e laudo microbiológico; rotulagem contendo: c/identificação da classe, marca,
quantidade de folhas, dimensão da folha; nome do fabricante e fantasia, CNPJ; e-mail e
telefone do SAC;

2.4.1 Quantidade: 14.000 pacotes;
2.4.2 ltem BEC: 4890531;
2.4.3 Unidade de Fornecimento cote de 1.250 folhas

ITEM 5 - Cota Principal (ampla concorrência)

ITEM 6 - Cota Reservada para licitantes
enquadradas como ME, EPP ou cooperativas

Quantidade Objeto

2.2.1
2.2.2
2.2.3

^{

Quantidade Objeto

13.300 pacotes
Papel interfolha

(Descriçâo no Tópico 2.4)
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3. DACONTRATAç

3.1 A presente contratação será formalizada por intermédio de Nota de Empenho, em
conformidade com a Lei 4.320164.

4, DA UGÊNCIA

4.1 A presente contratação terá vigência do recebimento da Nota de Empenho até o
término das obrigações assumidas.

5. DO PRAZO DE ENTREGA

5.1 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega do objeto contratado em até 10 (dez) dias
corridos, a partir do recebimento da respectiva Nota de Empenho.

5.2 Eventuais solicitações de prorrogação do ptazo de entrega deverão ser devidamente
justificadas pela CONTRATADA, desde que não decorram, direta ou indiretamente, de
conduta dolosa ou culposa desta, e serão protocoladas, antes do vencimento, para a
apreciação da DPESP.

5.3 Apos o prazo de 72hs sem que haja confirmação de recebimento, a Nota de
Empenho será considerada recebida.

6. DA VALIDADE DAS PROPOSTAS

6.1 A validade das propostas deverá ser de, no mínimo 90 (noventa) dias contados a
partir de sua apresentação.

7. DO LOCAL DE ENTREGA

7.1 Os produtos deverâo ser entregues no Almoxarifado Central da Defensoria Pública
do Estado de São Paulo, situado na Rua Coronel Albino Bairão, 160, Belenzinho, São
Paulo/SP, CEP 03054-020, de 2a a 6a feira, mediante agendamento prévio com André Conti
Nogueira ou José Carlos Martins, os quais poderão ser contatados pelo telefone (11)3101-
9657, ou ainda pelo e-mail institucional dlo@defensoria.sp.def.br.

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 O recebimento do objeto será feito mediante recibo apos a entrega do objeto, firmado
pelo servidor/a responsável.

8.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá:

8.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando
sua substituição.

8.2.1.1Na hipotese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade
com a indicação da DPESP, no prazo máximo de 03 (três) dias contados

o.
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8.2.1.2Não havendo a substituição no prazo estipulado, serão aplicadas as penalidades
constantes no Ato Normativo DPG no 90, de 05 de agosto de 2014.

8.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação.

8.2.2.1 Na hipotese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da DPESP, no prazo máximo de 03 (três) dias
úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado.

8.2.2.2 Não havendo a complementação no prazo estipulado, serão aplicadas as
penalidades constantes no Ato Normativo DPG no 90, de 05 de agosto de 2014.

8.3 O recebimento do objeto dar-se-á uma vez verificado o atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas, mediante termo de recebimento, ou recibo,
firmado por servidor/a responsável.

s. DAS SANçÕES

9.1 As penalidades a serem aplicadas em caso de procedência do procedimento
sancionatorio são aquelas previstas na Lei estadual no 6.544, de22 de novembro de 1989;
nas Leis Federais no 8.666, de 21.06.93 e no artigo 70, da Lei Federal no 10.520 de
17.07.02.

9.2 A inexecução total ou parcial desta contratação, assim como a ocorrência de
qualquer das hipoteses constantes no artigo 78 ensejará a rescisâo, na forma definida no
artigo 79, acarretando as consequências enumeradas no artigo 80, todos da Lei Geral de
Licitações, sem prejuízo das penalidades a que aludem os artigos 86 a 88, do mesmo
diploma legal e no artigo 70, da Lei do Pregão.

9.3 A sanção de que trata o item 9.1 poderá ser aplicada juntamente com as multas
previstas no Ato Normativo DPG no 90, de 05 de agosto de 20'14, garantindo o exercício de
prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no endereço eletrônico
http://www. esancoes.sp.gov. br, mig rando automaticamente para o CAU FESP,

9.4 As multas são autônomas e a aplicaçâo de uma não exclui a de outra.

9.5 A aplicação das penalidades não impede a CONTRATANTE de exigir o
ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela
CONTRATADA.

10. DA FORMA DE PAGAMENTO

í0.1. A empresa deverá estar devidamente cadastrada e ativa no CAUFESP, seguindo as
orientações contidas no site através do endereço:

http://www. bec.sp.qov.br/Caufesp/(S(iuqfls45h4slobibkfkzcvjc))/Publico/ComoCadastrar.aspx
?chave

10.2. Para efeito do pagamento, a Contratada encaminhará ao Setor de Protocolo da
Coordenadoria Geral de Administração, localizada na Rua LÍbero Badaro, 616, 70 andar, a
respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada do respectivo termo de recebimento ou recibo.

M
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10.3. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias (Decreto no 43.914, de 26 de
março de 1999), contado da data de entrada da nota fiscal/fatura no protocolo do orgão
indicado no subitem anterior e a vista do termo de recebimento ou recibo.

10.4. As nota fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 10.3 começará a
fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções, a vista do termo
de recebimento ou recibo.

10.5. Na ocorrência de atraso no pagamento, sobre a quantia devida incidirá correção
monetária nos termos do artigo 74, da Lei Paulista de Contratos Administrativos, bem como
juros moratorios, estes à razáo de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata
tempore", em relação ao atraso verificado.

10.6. Constitui condição para a realização do pagamento a inexistência de registros em
nome da Contratada no "CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião da
realização do pagamento,

10.7. O preço permaneceráfixo e irreajustável, salvo no caso de redução do preço mediante
pesquisa periodica a ser realizada pelo gestor.

11. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

11.1 A CONTRATADA deverá:

a) responsabilizar-se pelas despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas
e previdenciários decorrentes da execução do objeto;

b) indicar, no prazo de 05 (cinco) dias da assinatura da Ata de Registro de Preços, e-mail
para recebimento das comunicações e formalização da contratação.

c) acusar o recebimento da Nota de Empenho;

d) entregar o material no prazo, no local e nas condições exigidas;

e) efetuar a troca ou substituição do produto que se encontrar diferente ao aqui descrito sem
quaisquer ônus adicionais para a Administração;

f) emitir Nota Fiscal com a mesma descrição constante na Nota de Empenho;

g) responsabilizar-se por perdas eventualmente causadas por empregados ou prepostos, a
bens e ou equipamentos de propriedade da CONTRATANTË ou TERCEIROS, durante a
entrega do material.

12. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

12.1 A CONTRATANTE deverá:

a) emitir a Nota de Empenho;

b) informar ao contratado sobre a emissão do mesmo;

c) propiciar à empresa o acesso aos locais onde o material será entregue;

d) permitir acesso dos empregados da empresa, devidamente identificados, às suas
dependências; prestar as informações e os esclarecimentos que venha a ser solicitados

43
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e) notificar, por escrito ou através de mensageria eletrônica, a constatação de quaisquer
irregularidades verificadas durante o fornecimento;

f) atestar a Nota Fiscal, apresentada pela CONTRATADA apos conferir se o material
entregue corresponde à especificação descrita;

g) efetuar o pagamento de acordo com o item 10,

13. DA AMOSTRA

13.1. Caberá à licitante vencedora enviar uma amostra de seus produtos para análise e
aprovação da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, em até 03 (três) dias úteis,
contados a partir da data da convocação, podendo ser prorrogado por igual perÍodo a
critério da Administração.

13.1.1. 4(s) vencedora(s) do produto descrito no topico 2.2 - papel higiênico folha
simples (ltem 3) e 2.4 - papel toalha (ltens 5 e 6) deverá(ão) fazer acompanhar sua
amostra de laudo microbiologico do fabricante.

13.1.2. As vencedoras dos demais itens deverâo Íazer acompanhar suas amostras das
devidas fichas técnicas, cujo teor deverá conter informações que comprovem o
atendimento às especificações contidas no Termo de Referência.

São Paulo, 09 de julho de 2020

Andrea P. S. Jasper Boer

Oficial de Defensoria Pública

M
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FLÁSH COiÚËRCIO DE PRODTITOS DE HIGIENE EIRELI
rRtrr^r z{rturc 473 - Birigltti SP
Fatre:0J8-36342576

Regpoxsãvêl pelâ âssinàturâ dâ Atâ: Guilheínìe Anhê pêÍêu CêitJno
Dâtô dÊ nàscimentot26/n/f98é tstâdo Civil: Côsèdo
Endereço: AvÊnidô loão C'rÍnãch 835, 8iÍigLi-5P

Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de Licitações

r) it! PJ : 1 9.82 7.00 ) /000 l. 87
IE: ) 1,1. Ì I1.28!.t.I Iii

CpFi329.I7ri.7A?-laì Íì6r41.521.!61.9
+nrarl: .' 'r.. : I

telÉíonër Ie-163,1257á

ANEXO II

PROPOSTA COMERCIAL

pRrcÃo rIETRôNtco No o1gl2020
PROCESSO No 21373t2020

Âàzão sociâl: ÉLAsH Cí]MËRCIO ÔÊ PRC,OIJIOS D€ HtGtENE ÉIRELI CNpJ: 19.827.n32lôúÒt.37 tnj(ri;ãr, t3túij!dl: :Ìì.it7:-).07i,.iì2
EndÈreço pêíà Coíespondènciô: Ruà VereadoÍ Arthuí 6ajôídoni 242- tC. l(aray - C€p: lr;.2{-10.791 Birigui - 5p
ÌeleÍone: (18) 3634-2576 Èmail: licita@biopeÌpapeis.com.bí
Dàdos 8àncáÍiôs: gànco dô Brâsil Agên(ie: 0349.4 Contà Cc'ríentÊ: 8999:"d

:tem oer(Íiíio ht à í( a:'

fà brk ànt€
cÌorde UlJ r'à:o.-

Utr!3trc.
Pi

\ alÇí

ïot;!
nl.

ol Pàpel Higiênico, íolha dup:a; clàerê 01, nÉutro; nã cor
bÍànca; alvurà ISO nraior que 8O9ó; indrce de mrcier igurt ou
nìenor quê 5,9 nnr/g; resisrència a tração pondeíaóa iguãl
ou maior que 90 n/m; quanticiade de pìnta igual ou nrenor
que ?0 mm?/nrz: tenìpô de absorção dê àgua iCU!l ou
menor que 5 s. coníornre norma ÂBNÌ tlSR 15.16.1.? e

!5134; carrcteri3ti€er ronìplamentaíês: nìetèrir pÍinìa
lO0!ó frbra celulósica, compÍinìento do íoto de 30 nr - conr
to:eráncia de 2té; (om làrgura dê l0 cm . conr tolerántìa de
29ó; diámetro no márimo de 11.7 cm; lãrguÍa dÕ tubete Ì0
cm - com lolerin<ià de 29ó; diâmetro inÌerno do 1ìrbeÌè
nraioí quê 4 <m; àcebãmento gol.âdo, êm r€levô; picôtàdo;
íra6rincia neutra; rotulagem con!€ndo: </ identiíicação da

ciasre, màícà, quintidads dè Íolo5; ãÍomà, metíàgenì do
papel; nomê do írbricante e ïantasia, CNPI; e.ntaiÌ,telelone
do SAC; èmbâlagenì côm boa
visibilidade do prÕduto;

f à b!Ì{ ìnÌè
Cop:pa

Pro(*den<ià
tt a( ioôa I

Màr<a:
Toilet

115 fardot
ionì ül
Íc:ot

Âi
J 3,09

Ft 4955,)5

05 ïoalha de papel-rimple:-ioteríolhrda in:titucionat; <tasre
0l; quantidacle dÉ dobÍès 03 dobrar; na cor brancr; atrtra
ISO nraior que 8S'..o; guãnlidade de pintas ntenor que 4nrnr'
/nr'; tempo de absorção de aguà mèhoÍ quà 6 :egundo:;
càpãcldidê de absorção dê àtuà maior que Sgy'g;

quèntidade de íuros menor que 10mm2/m2; resistência
r Ìràção e úmido mâioÍ que g0nfrn; <oníorme noínìã de
ÂBNÍ NgR 15{64-7 e 15134; caracteristica
(omplênìentàrer: nratéria prinre 10096 celulose virgenr,

tÍamãturà mínima de 2A g/m'; dìmenrào da fotha ?3 r .17

tm; àcãbemento Eoííado nìaçoJ ènìbilõdot
indi','iduàinìente enì jàcos piá!Ìicos; laudo ànâtiti.o
coníorme normas da ABNT NBR 1S{6{-7 e 1513.1 e iaudo
microbiológi(o; íótuìagêm (onrendo: c/rdèntiticàíão dã
ciasse, nìarca. quantìdade de folhas, dimen:ào da folha;
nome do {àbil<rnte € fân!àsiì, €NPJ; e-maii ê Ìelèfon€ do

f â bí iià nte:

8iÕpêi

P.o(edén(ià
ll èciÕnà I

l"lâícà
A:opêr

Psaole3

{: has

R;
1t :c

e

Á

tr

Flnsir Corrrárío de hnclutos de Higiene Eireìí r:lrrrilr líritri@r.rior.rtri,'.rrrpreis.
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nasu couÉncro DE pRoDUTos DE HIGIENE EtRELt
Rttq Aw'ora 473 - Birlguí SP
Fone: 018-36342576

Coordenadoria Geral de Administração
Departamento de Licitações

CNPJ : 19.82 7.A02 /000 1.87
lE: )1,1.j,21.289.118

valoíTotôl:R$181,845,35(centoeointentâeummiloltocentotêquarentâecincoÍeais€tíintaecincocentàvüs)

1) Os preços são finai5 e neles estão inclusos todos os custos, tÍìbuto5, encârgos soclãis e denìôis despes.rs relativà5 êc,! seryiços,
obJeto de5ta llcltaçã0, de forme â se con5tltuírem na únicâ contraprestação a ser paga pelô Oeíensorlã Pública;

2) A presente propostã é válida pelo pêríodo de 90 (noventâ) diâs a contâr da datà máxima para sua apresentoçâo;
3) Segue enexs â hdic6ção do númeío da Conla Corrente e Agênciâ dâ tnstltu'çâo finâncelrã Banco do Arasll 5,A em que somoJ
correntistâJ.

pele presênte, âpreteniamos e submetemos à apreciação rte Vosreç senhorles, nossâ píôpostâ Í€lâtivà ã l,cìtâção em ÊpígÍâfe
assumindo inteirã rêípon5âbilidade por quâlsquer eíros ou omi:sões que venlìárï seÍ veíificâdor na suã preparação.

Vâlidãde do mâteíiel: 12 me3es alús Íêcebimento pÍocedêncÍâ Naciôml.

pÍôzo de ?ntre8a e prazo dê pôgâmento coníoíme €ditâ1,

Birigui,02 de ietembro dâ 2020

Íltl.lF;r-
rslDaalo íloülü..b Daíl
.outrmft l[r.ü ptitl c6{to

B
k.údld*rF.ú--*d.
<HltrrÌffi.urlro.tÈ.ü|/.$ha&.atlgh.l'

Flalh Comércio de Produtos de Higiene Eireli
GuÍlherme Anhê Perez Caitano - Depto. LÌcitações
CpF: 328.176,788-50 RG:43.522.161-9

&

sAc;

Flasà Corrércío rle Produtos de Higlene Eíreli enraÍ/; /icÍfa@biopelpa tbr
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CN l'ìl : 1 9.íì27,()02/000 1 -87
ll': 214.121.28r.118

t:t,rtstt couÉncto DE PIìoDtJ't'}s DI:: Itt(;ilÌNIi h'ilttit,l
Iluo Auroru 473 - Bit'íp1ui SI,

f;one: 018-36342576

PROPOSTA CAMERCIAL

PREGÃO FLETRÔNICO NO O18I2O2O
PROCËSSO n" 267312020

Razão so€ial: ttASH COMÉRClo DE PRoDUTOS DÊ HtGtENE EtRELt CNpJr 19.827.002/0001.87 tns(rç.1o Isrndual
Endcteço para CoÍrespondônciar Rua Vereàdor AÍthur G.rjardoni 242- ld. lçarny - CEpi 16.200-793 Birgui - SP

Íelafone: {18} 3634.2576 Ênrailt licìta@biopelpapeis.com.br
Dados Sancários:8anco do Br.ìsil Agência;0348-4 Conta Corrcntcr 89998 4

214.O70.675.112

Responsóvcl pcla a5sinatura da At.ì c ProcuíadoÍ: Guilhcrnìe Anhô pcrcz Còitaoo
43.522.161-9
D"ìla dc nasciÍìeÌìto:2.6/12/1984 Fstado Civilr Câsndo

Cargoì DiretoÍ Conìercial
Éndereço: Avenida ,oão Ceínach 835, 8iÍìgui-5P

Descriçôo

Ìoalha de papel"simples.interfolhâda institocional; classe 0l;
quantidadc da dobras 03 dobras; na cor branca;.rlvura ISO

nìJioí quc 8S%; quJntidada dc pintas mcnor quc 4rnnì /nì :

lempo de absorção de agua mcnor quc 6 sogurìdos; capacidade
dc absorção da.ìgua m.ìior qüc 5&/g; quantidadc dc turos
nìenor que 10nìm2/m2; resistôncin a tração a únriclo ntaior quc
90n/nr; conforrnc nornra da ABNT NBR 15464-7 e 1513,1j

caÍactcrística conìplement;Ìrcs: matória primô 100% cclulosc
viÍgcm, Br.ìmatura mínima de 28 g/m';dimensào da folha 23 x
27 cm; acôbamonto gofrado rnaços eÍnbalado! individualmcnÌc
em sacos Írlásticos; laudo ânôlÍtico conÍoíme noímas dâ ABNT

NBR 15464-7 e 15134 e laudo rìicÍobìológico; rotulagem
contendo: c/idontiÍicação da classc, fiÌâÍ(a, quantÍdndc de
folhas, dimensão da folha; nontc do fab.icaoÌe e Íaotasia, CNÍ'J;
a"m.1il e tclefone do SAC

Cl,Í r .J2ÍÌ.176.7i1,9 50

cnì,lil:' . ri ., ..' :i

telcíonc: l8 36342576

Marca/
ËubrrctnÌe

Marcâl

Biopel

ËdbriLirìte.

Uiopel

Proccdêoci.

Nacionâl

Qtdide ÌJrìd. Vô lor
Ìotül
RS

06 I too
. t.-,._..

I Pìcotes
' conì 1250

ío I ha!

Rs 9310,00

Valor Total : RS 9310,00 c dc? ícias)

1) Os preços são finais e neles estão iÌìclusos todos os custos, tributos, encaÍgos sociais e cJerÌìais despesas relêtivas aos serviços,
objoto desta licitação, dê forma a sê constituírem nn únic.l contraprcstação a scr pagJ pcla Dc'fc.nsoria Pública;
2) A presenle propostâ é válida pelo periodo de 90 (noventà) diâs a contãí da dôta máxinìa pâra sui apresentaçào;
3) Segue anexa a indicação do núnrero da Conta Correntc e Agência da lnstituição Íinanccirò Rârìco clo Bínsil S.A 0nì qua somos
corfentistâs.
Pela presonte, aplesentinìos o submetenìos à apreciação cle Vossas Senhorias, nossa Prot)ostn rclativa ò licitação cm cpígraíc
assutnindo inteira rosponsabilidade por quaìsquer eíros ou omissões que venham ser veriíicãclos nr sua prcparaç.ìo.

Validôde do mateÍial: l2 mcscs após reccbimctìto Proccdôrìcin N,ìcronnl.

Praro de entregr c prazo de pngâmento cotìíorme editül

Flash Cotntjrcio de Proilutos de llÍgiene Eireli cnttril: licilu(Dltírs1.talprtpeis.corn.Itr
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0iriBUi, 22 dc actenìbro de 2020

rutst"t couÉRcto DE paoDul'os DE ÍttGItiNIi t:nlt::t,l
Iìua Aurora 473 - Birigui SP
li'one: 018-36342576

tffi;routÍEr*&EsiEqÍ&
ü

t!.rú.nrkdúd. e. r#
< rnDr/A**,r.Ôto,oov,kÍ.rrln.dor.dlsn.l>

Flash Comérclo de Produtos de Hlglene Êireli
Guilherme Arrhê Perez Càitãno - Depto. Licìtações
CpF:328.176.788-50 R6:43.522.161.9

Flash Conúrcio de Produtos de HÍgiene Êircli entuil: licitoSòhiopc!pctpeìs.com.br

N&
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ANEXO III

ATO NORMATIVO DPG NO 90, DE 05 DE AGOSTO DE2014

Disciplina os procedimentr.ts voltados ao processo
administrativo sancionatorio prevìsto rn Leì Federal no 8.666/93
e na Lei Estadual no 10.177, de 30,12.98, no âmbito da
Defensoria Publica do Estado de Sâo Paulo. e da outras
providências,

Considerando a autonomia administrativa da Defensoria Pública, instituída pelo S 20 do
artigo 134 da Constituição Federal;

Considerando o disposto no artigo 19, inciso XXl, da Lei Complementar estadual no 988/06;

Considerando a necessidade de uniformizaçáo do fluxo dos procedimentos regulados pela
Lei Estadual no 10.177, de 30.12.98;

Considerando a necessidade de observação do devido processo legal, nos termos do inciso
LV do art. 50 da Constituição Federal e nas Leis federais no 8.666/93 e 10.52012002',

Considerando a competência concorrente da Coordenadoria Geral de Administração, da
Assessoria de Convênios e da Escola da Defensoria Pública do Estado para a prática de
atos e instauração de procedimentos de apuração de infração de contratos e outros ajustes
no rol das atribuiçÕes de cada orgão.

O DEFENSOR PUBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuiçÕes, com
fundamento no aÉigo 19, I e ll, da LC no 988/06, resolve:

CAPITULO I

DrsPostçoES GERATS

Art. 1o. O processo administrativo sancionatorio previsto na Lei Estadual no 10.177, de
30,12.98, obedecerá ao disposto no presente Ato e deverá ser observado nas hipoteses de
violação às normas estabelecidas na Lei estadual no 6.544, de 22 de novembro de 1989;
nas Leis Federais no 8.666, de 21.06,93, e no 10.520, de 17.07.02, bem como em outros
diplomas legais aplicáveis às contratações, aos convênios e outras modalidades de parceria
firmados pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo.

Parágrafo Unico - Aplicam-se subsidiariamente as normas da Lei Estadual no 10,177, de
30.12.98.

CAPITULO II

DA FASE DE CONHECIMENTO

Art.20. Verificados os indícios de ocorrência de infração às normas referidas no artigo 1o

deste Ato, o Defensor Público ou o servidor responsável pela condução do processo
administrativo licitatorio, ou pelo acompanhamento e fiscalização da exe do ajuste,

4
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51o - A representação poderá ser precedida de diligências voltadas à apuração preliminar
dos fatos e das circunstâncias envolvidas na conduta praticada pelo licitante, pelo
contratado, pelo conveniado ou pelo ente parceiro, que será designado por interessado na
autuação.

$2o - Apos as diligências preliminares, persistindo os indícios, o representante deverá relatar
a conduta do interessado, os motivos que justificariam a incidência de sanção administrativa
e seu fundamento legal, contratual e convencional, conforme o caso.

$3o - Qualquer pessoa poderá trazer à Defensoria Pública do Estado informaçÕes e notícias
de fatos que possam caracterizar as infrações administrativas passÍveis de apuração em
procedimento sancionatório.

$4o - As autoridades competentes para instaurar o procedimento sancionatorio e também
para proferir a decisão são o Defensor Público Coordenador Geral de Administração, o
Defensor Público Diretor da Escola da Defensoria Pública e o Defensor PúbÍico responsável
pela Assessoria de Convênios, de acordo com suas respectivas áreas de atuação.

Art. 3o. Oferecida a representação, a autoridade competente deverá instaurar o
procedimento sancionatorio, mediante edição de portaria, que conterá, com o maior
detalhamento possível:

| - a identificação dos interessados;

ll - a narração dos fatos que constituem a conduta irregular a ser apurada,

lll - a remissão às normas legais, contratuais e convencionais violadas e à sanção aplicável;

lV - o prazo e o local para apresentação da defesa.

51' - A portaria de instauração será instruída com os documentos necessários a provar as
irregularidades apontadas, sem prejuÍzo dos demais meios de prova que serão utilizados em
fase propria de instrução.

S2o - A Administração poderá se utilizar de fotografias ou qualquer outro meio mecânico ou
eletrônico, bem como de laudos técnicos, a critério da autoridade que instaurou o processo,
a fim de materializar a irregularidade.

Art. 40. lnstaurado o processo sancionatorio, os autos ficarão a cargo da Comissão
Processante Administrativa ou de servidor, a quem incumbirá a realização dos atos de
expediente para o seu devido processamento.

Art. 50. O interessado será citado por carta com aviso de recebimento, podendo, no prazo
de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da carta:

| - oferecer defesa, indicando os fatos e fundamentos de direito que embasam sua
irresignação;

ll - juntar documentos;

lll - indicar outros meios de prova pretendidos, com rol de testemunhas, se oral, e assistente
técnico e quesitos, se pericial, justificando sua pertinência.

$1o - Frustrada a citação por carta, a mesma será feita por edital publicado no Diário Oficial
do Estado, contando-se o prazo previsto pelo caput da efetiva publicação.

$2o - Toda a prova documental deve instruir a defesa, de modo que a juntada posterior de
documentos deverá ser motivada quanto à indisponibilidade da prova no momento proprio.

$3o - Existindo necessidade de juntada de documentos aos autos pela Ad
momento posterior ao início do prazo de defesa, ao interessado será confe

çâo em
razo de 7
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(sete) dias para sobre eles se manifestar, se maior prazo não lhe for assinado pela
presidência da CPA ou servidor designado em razão da complexidade da prova.

Art. 60. Transcorrido o prazo de defesa, a CPA ou o servidor designado deverá remeter os
autos à autoridade competente para:

I - deferir ou indeferir, motivadamente, as provas postuladas ou produzidas pelo interessado;

ll - determinar a realização das diligências que reputar pertinentes ao esclarecimento dos
fatos;

lll - designar audiência de instrução, ou

lV - declarar encerrada a instrução em caso de revelia, se a representação estiver
suficientemente instruída ou se todas as provas já estiverem encartadas aos autos.

Parágrafo único - As provas somente poderão ser indeferidas quando ilÍcitas,
impertinentes, desnecessárias ou protelatorias.

Art. 70. Em caso de dilação probatoria, o interessado será intimado para:

I - acompanhar a produção das provas orais, com antecedência mínima de 2 (dois) dias;

ll - formular quesitos e indicar assistente técnico, quando necessária prova pericial, no prazo
de 7 (sete) dias.

Art. 8o. O orgão competente para instrução poderá requisitar informaçÕes de outros orgãos
diretamente, independentemente de vinculação hierárquica, mediante ofício ou envio dos
autos do procedimento sancionatório.

$1o - Durante a instrução, será concedida vista dos autos ao interessado ou ao seu
advogado devidamente constituído, mediante simples solicitação, sempre que não
prejudicar o curso do procedimento.

52" - A concessão de vista será obrigatoria no prazo para manifestação do interessado ou
para apresentação de recursos.

Art. 90. Concluída a instrução, o interessado será intimado para apresentar, em 7 (sete)
dias, suas alegações finais, para as quais terá vista dos autos.

Art. 10. Decorrido o prazo estabelecido no artigo anterior, com ou sem as alegaçÕes finais,
os autos serão relatados e encaminhados à Assessoria JurÍdica da Defensoria Pública-Geral
para análise e parecer jurídico, que será proferido no prazo de 20 (vinte) dias.

Art. 11. Com a análise jurídica, os autos serão submetidos à autoridade competente, que
deverá proferir decisão devidamente motivada, no prazo de 20 (vinte) dias.

CAPíTULO III

DA FASE RECURSAL

Art. 12. Da decisão proferida pela autoridade competente caberá recurso ao Defensor
Público-Geral, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da carta de
intimação.

51o - O recurso será protocolizado junto à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que o
receberá no efeito suspensivo, exceto quando se tratar de aplicação de medidas cautelares.

S2o - A autoridade que proferiu a decisão poderá reconsiderá-la no prazo de (cinco) dias
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$3o - Caso não se retrate, a autoridade remeterá os autos à Assessoria Jurídica, que deverá
se manifestar no prazo de 20 (vinte) dias.

$4o - Apos encartar aos autos sua manifestação, a Assessoria Jurídica remetê-los-á à
Defensoria Pública-Geral, para que profira decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

S5o - Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de "convite" os prazos
estabelecidos nos parágrafos segundo e quarto serão de dois dias úteis.

CAPíTULO IV

DAS MEDIDAS URGENTES

Art. 13. Antes ou no curso do processo sancionatorio, em caso de extrema urgência, a
Administração poderá adotar as medidas cautelares no âmbito do processo das
contratações, convênios e parcerias firmados pela Defensoria Pública do Estado de São
Paulo que ensejou a apuração, desde que estritamente indispensáveis à eficácia do ato
final, por meio de decisâo fundamentada no interesse público, em especial, para
preservação da segurança na prestação do serviço público aos usuários da Defensoria
Pública.

$1o - Os processos sancionatorios em que forem aplicadas medidas cautelares terão
prioridade sobre todos os outros.

$2o - As medidas cautelares de que trata o caput são aquelas previstas no artigo 80 da Lei
Federal no 8.666/93, sem prejuízo da rescisão unilateral.

$3o - Ao interessado será garantido o contraditório, ainda que diferido, concedendo-se prazo
de 7 (sete) dias contados da intimação.

S4o - Havendo manifestação do interessado, antes de ser proferida a decisão pela
autoridade competente, será ouvida a Assessoria Jurídica, que se manifestará no prazo de
20 (vinte) dias,

$5o - Da decisão de que trata o parágrafo anterior, caberá recurso ao Defensor Publico-
Geral, no prazo de 05 (cinco) dias.

56" - O recurso será recebido sem efeito suspensivo e observará, quanto à sequência
procedimental, o previsto pelo artigo 12 deste Ato.

CAP|TULO V

DAS SANçOeS nOUIN|STRAT|VAS

Art. 14. As penalidades a serem aplicadas em caso de procedência do procedimento
sancionatorio são aquelas previstas na Lei estadual no 6.544, de22 de novembro de 1989;
nas Leis Federais no 8.666, de 21.06.93, e no 10,520, de 17.07.02, bem como outras
especificadas nos instrumentos de convênio e parcerias.

Art. 15. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, retirar ou receber a Ordem de Execução de Serviços, apresentar
os documentos necessários ou, ainda, praticar ou deixar de praticar qualquer ato que
impossibilite a emissão da Nota de Empenho, ensejará a aplicação de multa de 30% (trinta
por cento) a 100% (cem por cento) do valor do respectivo ajuste.
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| - de 30% (trinta por cento) a 100% (cem por cento) do valor das mercadorias, serviços ou
obras não entregues ou da obrigação não cumprida;

ll - no valor correspondente à diferença de preço resultante da nova licitação ou contratação
realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida.

51o - A base de cálculo para a multa referida no inciso I será o valor original da contratação
reajustado até a data da aplicação da penalidade pela variação do índice previsto no
contrato ou de outro que venha a substituí-lo.

$2o - Na hipótese do parágrafo anterior, inexistindo índice contratual, será utilizado o IPC-
FIPE ou outro que venha a substituí-lo.

$3o - Na aplicação da multa a que se refere o inciso l, levar-se-á em conta o tipo de objeto, o
montante de serviço, obras ou materiais eventualmente executados ou entregues, os
prejuÍzos causados à Defensoria Pública e a reincidência da contratada.

$4o - As multas estabelecidas nos incisos le ll são alternativas, devendo a Defensoria
Pública optar, a seu critério, por uma delas.

Aít.',7. O atraso injustificado na execução do contratado acarretará a aplicação de multa de
mora, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, nos seguintes patamares:

| - de 0,5% (meio por cento) ao dia até o 150 dia de atraso;

ll - de 1% (um por cento) ao dia a partir do 160 dia de atraso, limitado a 30 (trinta) dias.

$1o - Atraso superior a 30 (trinta) dias caracteriza inexecução total ou parcial, conforme o
caso, aplicando-se o disposto no artigo anterior.

S2o - Por critério de conveniência e oportunidade e quando o interesse público o
recomendar, a Administração poderá aceitar o objeto do contrato com atraso superior a 30
(trinta) dias, caso em que, além das sanções previstas pelos incisos le ll deste artigo,
aplicará ao contratado multa única de 10% (dez por cento) a 20ok (vinte por cento) sobre o
valor da obrigação cumprida com atraso.

$3o - Na aplicação da multa a que se refere o parágrafo anterior, levar-se-á em conta o tipo
de objeto, o montante de serviço, obras ou materiais eventualmente executados ou
entregues, os prejuízos causados à Defensoria Pública e a reincidência da contratada.

$4o - As multas aludidas neste artigo não impedem que a Defensoria Pública rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

Art. 18. O valor das multas será descontado do primeiro pagamento apos sua imposição,
respondendo por ela a garantia oferecida e os pagamentos futuros pela diferença, se
houver, facultado o recolhimento ao tesouro do Estado.

Parágrafo único - Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Defensoria Pública ou cobrada judicialmente.

Art. 19. Ressalvado o disposto no $3o do artigo 1ô, as multas são autônomas e a aplicaçâo
de uma não exclui a da outra.

Art. 20. As multas serão corrigidas monetariamente de acordo com a variação da UFESP,
até a data de seu efetivo pagamento.

Art. 21. No caso de penalidade pecuniária, o sancionado será intimado por via postal a
efetuar o pagamento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, caso ja inviável a

trft
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Parágrafo único - Em caso de inadimplemento da multa, total ou parcial, serão adotadas as
medidas cabíveis para a cobrança judicial e para a inscrição do sancionado nos cadastros
de inadimplentes com o Poder Público.

CAPITULO VI

DtsPostçoES FtNAts

Aft.22. As intimações dos despachos, decisÕes interlocutorias e finais serão feitas por meio
de carta com aviso de recebimento, iniciando-se eventual prazo para o interessado do
recebimento da correspondência.

51o - São válidas as intimações dirigidas ao endereço do interessado declinado no
instrumento contratual ou convencional, cumprindo-lhe atualizar o respectivo endereço
sempre que houver modificação temporária ou definitiva.

$2o - Sem prejuízo da regra prevista pelo caput, o dispositivo das decisões que encerrarem
a fase de conhecimento será publicado no Diário Oficial do Estado apos o transcurso do
prazo recursal.

$3o - Na hipotese do parágrafo anterior, interposto recurso administrativo, a publicação da
decisâo será realizada em conjunto com a que julgar o recurso.

Art. 23. As petiçÕes poderão ser encaminhadas por via postal, sendo consideradas, para
efeito de prazo, as datas de postagem.

Aft. 24. O procedimento sancionatorio será sigiloso até decisão final, salvo em relação ao
interessado, seu procurador ou terceiro que demonstre legítimo interesse.

Parágrafo único - lncidirá em infração disciplinar grave o servidor que, por qualquer forma,
divulgar irregularmente informações relativas à acusação, ao acusado ou ao procedimento.

Art.25. O Coordenador Geral de Administração, o Diretor da EDEPE e o Defensor Público
responsável pela Assessoria de Convênios poderão baixar, mediante portaria, normas
complementares às estabelecidas no presente ato, regulamentando os procedimentos no
âmbito das respectivas Unidades.

Art. 26. O presente Ato aplica-se aos processos administrativos sancionatórios para os
quais não tenha havido decisão administrativa irrecorrÍvel, no que couber,

Art. 27. O procedimento sancionatorio instaurado deverá possuir numeração e registro em
livro próprio, iniciada anualmente nova contagem.

Art.28. Quando esteAto não dispuser sobre prazo específico para a prática do ato, deverão
ser respeitados aqueles previstos pelo artigo 32 da Lei Estadual no 10. 177 , de 30.12.98.

Art. 29. As normas estabelecidas neste Ato deverão constar em todos os instrumentos
convocatorios de licitações em geral, em todos os contratos administrativos efetivamente
celebrados e em todos os termos de convênio e de cooperação efetivamente assinados.

Art. 30. As disposições deste Ato aplicam-se aos contratos ou instrumentos substitutivos
que, nos termos da legislação vigente, forem realizados com dispensa ou inexigibilidade de
licitação.

Art.31. O presente Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Ato
Normativo DPG no 01, de 09 de maio de 2007 e as demais disposiçôes em contrário.
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